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Procedimento de elaboração do regulamento de funcionamento, cedência e

utilização do Complexo Desportivo Municipal da Fonte da Prata

Prazo para constituição de interessados e apresentação de contributos: De 14-09-2015 a
28-09-2015

Rui Manuel Marques Garcia, Presidente da Câmara Municipal da Moita, no uso das
competências conferidas pelas alíneas b) e t) do n.o 1, do artigo 35.o do Anexo | à Lei n.o 7512013,
de 12 de setembro, em cumprimento e para os efeitos do disposto no artigo 56.0 do Anexo là
Lei n.o 7512013, de 12 de setembro, e no n.o 1 do artigo 98.o, do Codigo de Procedimento
Administrativo (C.P.A.), aprovado pelo Decreto-Lei n.o 412015, de 7 de janeiro, publicito que a
Câmara Municipal da Moita, em reunião ordinária de 09 de setembro de 2015, deliberou
desencadear o procedimento de elaboração do regulamento de funcionamento, cedência e
utilização do Complexo Desportivo Municipal da Fonte da Prata, ao abrigo e nos termos do
disposto no artigo 98.o do C.P.A., na alínea f) do n.o 2 do artigo 23.o e na alínea k) do n.o 1 artigo
33.o ambos do Anexo | à Lei n.o 7512013, de 12 de setembro, que tem início com a presente
publ icação.

O mencionado procedimento visa regular o funcionamento, a utilização e a cedência do
Complexo Desportivo Municipal da Fonte da Prata, inaugurado em abril de2O15, que vem alargar
a possibilidade da prática de atividades físicas e desportivas, que constituem um importante fator
de equilíbrio e bem estar dos cidadãos.

Mais torno público que podem constituir-se como interessados no presente procedimento, todos
aqueles que, nos termos do n.o 'l do artigo 68.o do C.P.A., sejam titulares de direitos, interesses
legalmente protegidos, deveres, encargos, ónus ou sujeições no âmbito das decisões que nele
forem ou possam ser tomadas, bem como as associações, para defender interesses coletivos
ou proceder à defesa coletiva de interesses individuais dos seus associados que caibam no
âmbito dos resoetivos fins.

Os interessados podem constituir-se como tal e apresentarem os seus contributos para a
elaboração do projeto de regulamento de funcionamento, cedência e utilização do Complexo
Desportivo Municipal da Fonte da Prata, até ao dia 28 de setembro de 2015, através de
comunicação escrita que contenha nome completo, morada ou sede, profissão, número de
identificação fiscal e o respetivo endereço de correio eletrónico e dando consentimento para que

este seja utilizado para os efeitos previstos na alínea c) do n.o 1 do artigo 112.o C.P.A..

A constituição como interessados e os contributos devem ser dirigidos ao Presidente da Câmara
Municipal, endereçados ou entregues pessoalmente no Edifício Sede do Município da Moita,
Praça da República, 2864-007 Moita ou onde se efetue atendimento ao público, enviados através
do fax n.o 212894928 ou do endereço de correio eletrónico qab.iuridico@mail.cm-moita.pt.

Sede do Município, í  í  de setembro de 2015

O Presidentç da Câmara Municipal
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